COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO
PROJETO DE LEI N° 897, DE 1999

Dispbde sobre a assisténcia a crianca

gerada em decorréncia de estupro.

EMENDA N° 2

Dé-se ao art. 6° do projeto a seguinte redacao:

"Art. 6° A fraude engendrada para caracterizar o
estupro, para qualquer finalidade, sera punida com recluséo
de um a quatro anos e multa, sem prejuizo da devolugcédo da
importancia porventura recebida de ma-fé, com os

acréscimos legais."

Sala da Comissao, em de de 2001 .

Deputado JOSE ROBERTO BATOCHIO
Relator



